
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2017  

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM  
 

 

ABERTURA: 09/06/2017 

HORÁRIO: 9 horas 

OBJETO: Formação de Registro de Preços para 

aquisição de materiais de construção para a manutenção 

de pontes, guaritas e prédios públicos durante o exercício 

de 2017.  
 

 

O MUNICIPIO DE PIRAPÓ, torna público para conhecimento dos interessados, que no dia 

e horário constantes do preambulo deste Edital, no Centro Administrativo da Prefeitura 

Municipal, sito a Rua Afonso de Medeiros, 562, na cidade de Pirapó, RS, se reunirão o 

pregoeiro e a equipe de apoio, com a finalidade de receber e julgar propostas e documentação 

relativa à habilitação, objetivando a formação de Registro de Preços para aquisição de 

materiais de construção para a manutenção de pontes, guaritas e prédios públicos durante o 

exercício de 2017, conforme itens descritos no titulo 1 – OBJETO, deste Edital, processando-

se esta licitação nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, com aplicação subsidiária da Lei 

Federal nº 8.666/93, destinando-se esta licitação exclusivamente a microempresas, 

empresas de pequeno porte, micro empreendedores individuais e cooperativas de 

consumo, nos termos do artigo 6º, do decreto 8.538/2015, conforme segue:  

 

I – DO OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a Formação de Registro de 

Preços para aquisição de materiais de construção para a manutenção de pontes guaritas 

e prédios públicos durante o exercício de 2017 conforme segue:  

 

 

ITEM QUANT              DESCRIÇÃO 

   01 50 Kg Prego 26 x 84 

   02 50 Kg Prego 25 x 72 

   03 10 kg  Prego 19 x 36 

   04 10 kg Prego 18 x 27 

   05 20 kg Prego 18 x 24 

   06 08 kg  Prego 16 x 21 

   07 05 kg Prego 12 x 12 

   08 10 kg Prego telheiro 

   09 30 un Telha fibrocimento 6mm 2,44 mts 

   10 150 un Parafuso telheiro 

   11  01 un Rolo lona preta 50 mts x 6 mts 200 micras 

   12 5000 un Tijolo maciço 

   13 3000 un Tijolo furado 6 furos 

   14 30 un Cimento 50 kg 

   15 10 un Cal hidráulico 20 kg 

   16 05 mts Pedra brita 

   17 05 mts Areia branca 

   18 50 un Disco inox esmerilhadeira pequena 

   19 20 un Disco de desbaste 



   20 20 un Disco de corte 180 x3,0 x 22,23 mm 

   21 20 un Disco de desbaste 178 x 6,4 x 22,2 mm 

   22 25 kg  Eletrodo 2,25 mm 

   23 25 kg  Eletrodo 3,00 mm 

   24 25 kg Eletrodo 3,50 mm 

   25 200 un Parafuso fenda 6 mm com bucha 

   26 200 un Parafuso fenda 8 mm com bucha 

   27 100 un Parafuso fenda 10 mm com bucha 

   28 40 mts Cabo multiplex 2.5 mm 

   29 05 rolo Fio de corte quadrado  3.0 mm x 312 metros. 

   30 10 un Lima chata para enxada 

   31 10 un Lima fina para motosserra  

   32 10 un Lima media para motosserra 

   33 10 un Lima grossa para motosserra 

   34 50 un Serra de cortar ferro 

   35 05 un Lima três quina para serrote  

   36 10 un Cone para sinalização 50  cm de altura 

   37 10 un Cone para sinalização 75 cm de altura 

  38 04 rolo Fita isolamento 200 metros cada 

  39 04 un Tinta acrílica para  demarcação viária branca 18 litros 

  40 10 un Tinta esmalte a base de água azul 3,6 litros cada 

  41 10 un Tinta esmalte a base de água amarelo 3,6 litros cada 

  42 04 un Tinta esmalte a base de água vermelha 3,6 litros cada 

  43 02 un Tinta esmalte a base de água preta 3,6 litros cada 

 

 

II – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

Para participação no certame, a licitante, deverá apresentar a sua proposta de preço e 

documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados 

respectivamente como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 

 AO MUNICÍPIO DE PIRAPÓ 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2017 

 ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA  

 PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 ----------------------------------------------------------------- 

 AO MUNICÍPIO DE PIRAPÓ 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2017 

 ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO 

 PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

III - DA APRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

3.1 A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, por meio de seu 

representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente 

identificado e credenciado será o único admitido a intervir no procedimento licitatório no 

interesse da representada. 

3.2 A identificação será realizada exclusivamente através da apresentação de documento de 

identidade. 



3.3 O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

a) se representada diretamente pelo representante legal, deverá apresentar: 

a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 

a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou 

de sociedade por ações; 

a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso 

de sociedade civil; 

a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País; 

a.5) registro comercial, se empresa individual. 

a.6) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação. 

a.7) Declaração de enquadramento como ME e EPP. 

b) se representada por procurador, deverá apresentar além dos documentos mencionados no 

subitem anterior: 

b.1) Instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 

reconhecida, em que constem os requisitos mínimos previstos no art.  654, § 1ª, do Código 

Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a 

outorga de procuração, o nome do outorgado; ou 

b.2) Carta de credenciamento outorgada pelos representantes legais da licitante, comprovando 

a existência dos necessários poderes para prática de todos  atos inerentes ao certame; 

 

3.4 A documentação referente ao credenciamento de que tratam os itens anteriores deverá ser 

apresentada fora dos envelopes. 

 Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá 

estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

 Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma 

pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de 

qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

3.5 Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório 

a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

 

IV – DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

4.1 No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e 

demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro inicialmente receberá os 

envelopes nºs 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 

4.2 Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 

participação de nenhuma licitante retardatária. 

4.3 O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, que deverão comprovar por meio 

de instrumento próprio, poderes para formulação de lances, bem como para a prática dos 

demais atos do certame. 

 

V – DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 A proposta de preço, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) 

dias, deverá ser apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a 

última datada e assinada pelo representante legal da empresa.  

5.2 Os preços cotados deverão ser líquidos, livres para a Administração de frete e outros 

encargos de qualquer natureza. 



Observação: Empresa(s) que não se fizer(em) representar na sessão do Pregão 

poderão participar do certame somente com a proposta escrita. 

Observação 2: Serão considerados para fins de julgamento, os valores constantes no 

preço até duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, 

também em eventual contratação. 

 

VI – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta 

de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

poderão fazer novos lances, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora. 

6.2 Não havendo pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 

poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

6.3 No curso da sessão as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 

anteriores serão convidadas individualmente, a apresentarem novos lances, em valores 

distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em último lugar, até a 

proclamação da vencedora. 

6.4 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.5 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 

licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.1 ao 6.4. 

6.5.1 Dada a palavra a licitante, esta disporá de 60 (sessenta) segundos para apresentar nova 

proposta. 

6.6 É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.6.1 A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a 3% (três por cento). 

6.7 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente 

desistente às penalidades constantes no presente edital. 

6.8 O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 

exclusão da licitante da etapa competitiva e consequentemente no impedimento de apresentar 

novos lances para o item em disputa. 

6.9 Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a aquisição, podendo o 

pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

6.10 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro as 

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 

comparando-a com os valores consignados em planilha de orçamento, decidindo 

motivadamente a respeito. 

6.12 A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis, sendo 

declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço, desde que a proposta tenha sido 

apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de 

mercado.  

6.13 Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente. 

d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentem preços manifestamente 

inexequíveis. 



 Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou 

criar direitos sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta 

no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

6.14 Não serão consideradas para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

6.19 Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo sem prejuízo de 

outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na 

ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos 

interpostos. 

6.20 A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 

quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de 

compras e licitações deste Município, pelo fone (55) 3351-1800. 

6.21 Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas no mesmo ato as licitantes presentes. 

6.22 O Pregoeiro e equipe de apoio reservam-se o direito de realizar a qualquer momento, por 

si ou através de assessoria técnica, diligências ou verificações no sentido de aquilatar a 

consistência dos dados ofertados pelas licitantes, nela compreendida a veracidade de 

informações e circunstancias pertinentes. 

 

VII - DA HABILITAÇÃO 

7.1 Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá apresentar dentro do envelope nº 

02, os seguintes documentos: 

 

7.1.1 Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 

conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358-02. 

 

7.1.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

  

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

 b) ato constitutivo: estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

 Observação: Será dispensada da apresentação no envelope de habilitação, dos 

documentos referidos no item 7.1.2, a empresa que já os houver apresentado no momento 

do credenciamento, previsto no item 3.4 deste edital. 

 

7.1.3 REGULARIDADE FISCAL: 
  a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

  b) Prova de regularidade fiscal junto... 

- ...a Previdência Social, Fazenda Federal e Dívida Ativa da União; 

- ...ao FGTS; 

- ... Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)  

- ...à Fazenda Estadual; 

- ...à Fazenda do município sede do licitante. 

 

7.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 a) certidão negativa de falência/concordata ou certidão de recuperação judicial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não anterior a 30 



(trinta) dias da data designada para a apresentação do documento, exceto se, prazo mais longo 

de validade estiver expresso no documento. 

7.2 Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo  

CERTIFICADO DE REGISTRO DE FORNECEDOR, desde que seu objetivo social seja 

compatível com o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

7.3 O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo 

de 30 (trinta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo após 

aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

 

VIII – DA ADJUDICAÇÃO 

8.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor 

preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicados os itens do objeto licitado em que for 

vencedora. 

8.2 Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante 

e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, 

ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja 

obtido preço melhor. 

8.3 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a 

vencedora e a seguir proporcionará às licitantes, oportunidade para manifestarem a intenção 

de interpor recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação expressa, imediata e 

motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante. 

 

IX – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1 Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão a intenção de 

recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias úteis para sustentação das razões de recurso. 

9.2 Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentada, bem como o 

registro de que as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre 

as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, após o término do prazo da recorrente, 

proporcionando-se a todas, vista imediata do processo. 

9.3 A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão 

pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

9.4 O recurso será dirigido ao pregoeiro que praticou o ato recorrido, que poderá no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas 

contrarrazões, devendo neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado 

causa à demora. 

X - DOS PRAZOS E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 Esgotados todos os prazos recursais, a autoridade competente homologará e adjudicará o 

resultado da licitação, convocará a(s) empresa(s) vencedora(s) para no prazo de 05 (cinco) 

dias comparecer junto ao Centro Administrativo para proceder a assinatura da correspondente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS publicando na Imprensa oficial do Município seu extrato. 

10.2 A partir da publicação da Ata de Registro de Preços, a Administração quando se fizer 

necessário, poderá convocar a detentora da ata, à celebração das contratações decorrentes, 

mediante emissão da “Autorização de Fornecimento”, durante o período da sua vigência e nas 

condições deste edital.  

10.3 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá validade de 12 (doze) meses, a contar da 

data da sua publicação. 



10.4 Nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal 8.666/93, alterada pela lei Federal 8.883/94, 

durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não fica obrigado a 

firmar contratações que deles poderão advir, sendo lhe facultada a utilização de outros meios, 

assegurada a preferência ao beneficiário do registro, em igualdade de condições. 

 

XI – DO RECEBIMENTO 

11.1 Os materiais objeto da presente licitação deverão ser entregues na Secretaria Municipal 

de Obras e Viação, Rua Afonso de Medeiros, 562, na cidade de Pirapó, RS, sempre nas 

quantidades solicitadas, durante a vigência do Registro de Preços. 

11.2 Verificada a desconformidade, com relação ao previsto no edital, deverá a licitante 

proceder às correções necessárias no prazo de 03 (três) dias úteis, sujeitando-se ao contrário, 

às penalidades previstas neste edital. 

11.3 A Nota Fiscal/fatura, deverá obrigatoriamente ser entregue junto com o objeto. 
 

XII – DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente licitação, correrão a conta da 

seguinte rubrica: 

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Obras Viação e Transporte 

Unid. Orçament.:0801 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 

TRANSPORTE. 

Atividade: 2048 – MANUTENÇÃO E MELHORIA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS E 

LOGRADOUROS 

Rubrica: 3.3.9.0.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

            D 118          

 

XIII – DO PAGAMENTO 

13.1 O pagamento do objeto da presente licitação será efetuado no prazo de 10 (dez) dias, 

contados da data da entrega dos materiais solicitados acompanhados da respectiva Nota 

Fiscal, e conferida a sua conformidade com as especificações constantes do objeto da 

licitação. 

13.2 Ocorrendo atraso superior a 30 dias no pagamento, os valores serão corrigidos pelo 

índice de variação do IPCA, desde a data prevista para o pagamento até a do efetivo 

pagamento. 

 

XIV - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

14.1 Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666-93, 

será concedido reequilíbrio econômico-financeiro ao contrato, requerido pela parte, desde que 

suficientemente comprovado, de forma documental o desequilíbrio contratual. 

14.2 O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser requerido por ambas as partes, em vista 

de fator superveniente que resulte em redução ou aumento do valor dos produtos fornecidos. 

 

XV – DAS PENALIDADES 

15.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 

vencedora, a licitante conforme a infração estará sujeita as seguintes penalidades: 

15.2 Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: multa de 5 % (cinco por cento) 

sobre o último lance ofertado pela empresa em cada item constante do objeto da licitação; 

15.3 Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de dois anos; 



15.4 Deixar de manter a proposta (recusa injustificada de fornecer os itens licitados pelo preço 

ofertado): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 

(cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do último lance ofertado; 

15.5 As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 

15.6 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência às 

exigências do presente edital. 

 

XVI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Quaisquer dúvidas a serem dirimidas, quanto a questões de ordem técnica bem como as 

decorrentes da interpretação do presente edital deverão ser dirigidas por escrito ao setor de 

compras da Prefeitura Municipal de Pirapó, sito a Rua Afonso de Medeiros, 562, Pirapó, RS, 

fone/fax 55-3351-1800, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para o 

recebimento dos envelopes. 

16.2 Os questionamentos e respectivas respostas com relação ao presente pregão, encontrar-

se-ão a disposição de todos os interessados no setor de compras da Prefeitura Municipal de 

Pirapó/RS. 

16.3 Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer outro fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data prevista no presente edital ficará este transferido 

automaticamente para o primeiro dia de expediente normal posterior a esta data. 

16.4 Para a agilização dos trabalhos, solicita-se às licitantes que façam constar na 

documentação seu endereço, telefone, fax e e-mail. 

16.5 Todos os documentos exigidos no presente edital poderão ser substituídos por cópias 

autenticadas por Tabelião, ou por cópias simples acompanhadas dos originais para serem 

autenticadas pelo pregoeiro ou equipe de apoio. Os documentos extraídos por meio eletrônico 

ficarão sujeitos à confirmação de sua autenticidade pela Administração. 

16.6 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

16.7 A Administração poderá nos termos do artigo 49, da Lei Federal 8.666/93, revogar a 

presente licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la caso seja constatado no 

processo qualquer irregularidade insanável, em despacho fundamentado, sem obrigação de 

indenizar.  

16.8 Fica eleito o Foro da Comarca de São Luiz Gonzaga, para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, 

por mais privilegiado que seja.  

Informações serão prestadas aos interessados no horário das 8h às 11h e 30 min. e das 

13h e 30 min. as 17 h, na Prefeitura Municipal de Pirapó (RS), Rua Afonso de Medeiros, 562, 

telefone (55) 3351-1800, cópia do presente Edital poderá ser obtida no endereço 

www.pirapo.rs.gov.br, ou junto ao setor de compras, no endereço acima mencionado, 

mediante o pagamento do custo da reprodução. 

 

Pirapó/RS, 23 de maio de 2017. 

 

 

AURI BRANDT KOCHHANN 

Prefeito Municipal 

 

 

 

http://www.pirapo.rs.gov.br/


 

ANEXO I 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2017 - PREÇO VÁLIDO ATÉ ___ /____/ 

______ 

 

Aos _________________ dias do mês de ____________ dois mil e _________, o 

MUNICÍPIO DE PIRAPÓ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 

o nº 91.553.941/0001-08, com sede na Rua Afonso de Medeiros, 562, na cidade de Pirapó, 

RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, ___________, inscrito no CPF sob nº 

________ e a empresa ____________, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 

____________, inscrita no CNPJ sob o nº __________, representada por __________, em 

face do resultado obtido na LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2017, resolvem 

registrar os preços constantes na presente Ata, objetivando futuros contratos de fornecimento 

de construção, conforme itens abaixo especificados: 

 

Item Quant. 

Estimada 

Unid Classif. Descrição do 

objeto 

Marca Valo

r 

Unit. 

       

   1º    

   2º    

   3º    

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I - A partir da assinatura desta ata de registro de preços, o licitante se obriga a cumprir, na sua 

íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito inclusive, às penalidades pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

II - A existência da ata de registro de preços não obriga a Administração a firmar contratações 

que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de outras licitações para aquisição 

do objeto licitado, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 

condições. 

III - O fornecedor fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da ata 

de registro de preços, desde que não ultrapassem a estimativa de consumo anual estabelecida 

na proposta financeira, podendo ser acrescido de 25% (vinte e cinco por cento) a critério da 

Administração. 

IV - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao 

praticado no mercado a Administração tomará as seguintes providências: 

a - convocará o fornecedor visando a negociação para redução dos preços e sua adequação aos 

praticados no mercado; 

b - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c – A Administração convocará os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

V - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 



a -  conceder o reequilíbrio nas mesmas proporções do aumento dos preços pagos pelo 

licitante aos fornecedores, desde que o preço se mantenha compatível com o praticado no 

mercado.  

b – liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e convocar os demais fornecedores 

visando a negociação pelo preço até então praticado. 

VI - O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos: 

1 - Pela Administração, quando: 

a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 

registro de preços; 

b) o fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de 

preços; 

c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro 

de preços; 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

2 - Pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado 

de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem a Ata de Registro de 

Preços. 

VII - A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos no inciso VI 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante nos autos 

que deram origem ao registro de preços. 

VIII - A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser 

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

IX - O segundo classificado só poderá fornecer à Administração quando houver se esgotado a 

capacidade de fornecimento do primeiro. 

X - O detentor ficará obrigado a atender todas as ordens de fornecimento emitidas durante a 

vigência da ata de registro de preços, mesmo se a entrega dela decorrente for prevista para 

data posterior ao vencimento da ata. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes da contratação objeto da presente licitação correrão por conta da 

rubrica do orçamento vigente de cada secretaria solicitante. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1 O pagamento pelo fornecimento do objeto da presente licitação será efetuado 

semanalmente pelas quantidades fornecidas na semana anterior. 

4.2 O pagamento será efetuado em até 10º (décimo) dia útil após o recebimento da NOTA 

FISCAL/FATURA. 

4.3 Para o caso de faturas incorretas, a Prefeitura Municipal de Pirapó terá o prazo de 5 

(cinco) dias para devolução à licitante vencedora, passando a contar novo prazo de 10 (dez) 

dias, após a entrega da nova NOTA FISCAL/FATURA para efetuar o pagamento. 

4.4 Não serão considerados para efeitos de correção, atrasos no pagamento decorrentes de 

fatos de responsabilidade da licitante vencedora. 

4.5 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA 

do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada 

com juros de 0,5% ao mês.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO 



As despesas decorrentes de quaisquer encargos e tributos competem exclusivamente ao 

licitante vencedor. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 8.666-93, será 

concedido reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, MEDIANTE 

COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL e requerimento expresso de qualquer das partes, 

comprovando o aumento e/ou redução dos preços, nas mesmas proporções do aumento ou 

redução dos preços pagos aos fornecedores pela licitante vencedora, toda a vez que esta 

diferença alcançar índice igual ou superior a 2% (dois por cento), devendo os preços ser 

sempre compatíveis com os praticados no mercado. 

 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de preços vigerá por 12 meses a contar da sua assinatura. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

Constituem direitos do Contratante: 

a) Receber os materiais licitados de acordo com o especificado no edital, nas quantidades 

solicitadas na Autorização de fornecimento. 

b)  Rescindir a presente Ata de Registro de Preços, caso a Contratada interromper 

injustificadamente o fornecimento, ou deixar de atender a qualquer cláusula da mesma. 

c) Exigir da Contratada que mantenha todas as condições exigidas para a habilitação, 

durante o período de vigência da presente Ata de Registro de Preços, podendo exigir a sua 

comprovação a qualquer momento e obrigatoriamente antes de efetuar o último pagamento. 

 

Constituem obrigações da Contratante: 

a) Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos objeto da presente Ata de Registro de 

Preços, nas quantidades fornecidas até o décimo dia útil após a entrega. 

b) Conceder o reequilíbrio econômico-financeiro dos valores pagos nos termos da 

Cláusula Quinta. 

 

Constituem direitos da Contratada: 

a) Receber o pagamento pelo fornecimento dos objeto da presente Ata de Registro de 

Preços, nas quantidades fornecidas até o décimo dia útil após a entrega. 

b) Receber os valores correspondentes ao fornecimento reajustados nos termos previstos 

na Clausula Quinta. 

 

Constituem obrigações da Contratada: 

a) Fornecer as mercadorias objeto da presente Ata de Registro de Preços, sempre quando 

solicitado pela contratante, mediante Autorização de Fornecimento, padronizada desta. 

b) Comprovar através de Nota Fiscal do seu fornecedor as variações dos preços das 

mercadorias objeto desta Ata de Registro de Preços, tanto para fins de aumento, quanto para 

redução dos preços a serem pagos pela contratante. 

c) Cumprir e fazer cumprir as normas relativas à medicina e segurança no trabalho, 

especialmente no que tange ao uso de equipamentos de proteção à segurança individual, e 

coletiva, cujo fornecimento aos trabalhadores é de responsabilidade exclusiva da Contratada. 

d) Manter durante o período de vigência da presente Ata de Registro de Preços todas as 

condições exigidas para a habilitação à licitação que a esta deu origem, sendo a sua 

comprovação exigida pela Contratante como condição para pagamento da última parcela. 



 

CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO DA ATA 

A empresa reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, 

previstos no art.77, da Lei Federal nº. 8666/93. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

I - Havendo descumprimento de qualquer uma das condições estabelecidas nesta ata de 

registro de preços e na licitação que lhe deu origem, poderão ser aplicadas as penalidades 

previstas nos art. 86, 87 e 88 da Lei Federal nº. 8.666/93: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, assegurado o direito a 

ampla defesa e o contraditório. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A aplicação das penalidades ocorrerá após defesa prévia do interessado, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis a contar da intimação do ato. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 – Integram a presente ata todos os documentos constantes no processo de Pregão 

Presencial nº xx/2017, bem como deve ser cumprido o constante no processo; 

10.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Luiz Gonzaga/RS, para dirimir as dúvidas e os 

casos omissos. 

10.3 – E, por assim estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de 

Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Pirapó/RS, ____ de ________________ de 2017. 

 

 

_______________________________________________________________________ 

AURI BRANDT KOCHHANN 

Prefeito Municipal 

 

_______________________________________________________________________ 

EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

 

 


